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Secretaria de Estado de Transportes

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRO/PRES Nº 1456 DE 13 DE MARÇO DE 2019

ALTERA AS SUBUNIDADES DE BENS MÓVEIS CRIADAS ANTERIORMENTE NO
AMBITO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS INTERMUNI-
CIPAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DESIGNA SERVIDORES PARA AS
FUNÇÕES DE ENCARREGADOS.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS INTERMUNICIPAIS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto nº
46.223/18, de 24 de janeiro de 2018, e na Instrução Normativa AGE nº 41, de 26 de dezembro de
2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar as Subunidades de Bens Móveis DETRO/RJ e designar servidores para função de En-
carregados responsáveis pela guarda dos bens móveis alocados nas suas respectivas Subunidades, con-
forme o quadro a seguir:

Código Subunidade Encarregado ID Funcional
01 06º Andar Wanessa Taveira Macedo 3401055-3
02 07º Andar João José Sampaio Pereira 4342462-7
03 08º Andar Pedro Machado Pereira Junior 4236443-4
04 09º Andar Deyse de Oliveira Braga 42667801
05 10º Andar Anderson Santos Azevedo 2690258-3
06 11º Andar Kleber da Fonseca Lopes 2689443-2
07 12º Andar Angélica Cristiane Cardoso Ribeiro 2045665-4
08 Unicop I - Novo Rio Maria Lucia Batista 5098199-4
09 Unicop II - Niterói Vagner do Nascimento França 5099072-1
10 Unicop III - Nova Iguaçu Matheus Dias de Lima 5098266-4
11 Pacre I - Volta Redonda José William de Seixas Landim 5098891-3
12 Pacre II - Cabo Frio Wirley Nickolas Verissimo Tahim 5098229-0
13 Pacre III - Campos dos Goytacazes Antonio Carlos de Almeida Braz 5099478-6
14 Pacre IV - Itaperuna João Cunha Neto 5099474-3
15 Pacre V - Nova Friburgo Pericles de Oliveira Olegario 5099495-6
16 Pacre VI - Teresópolis Marcelo Roberto Fernandes 5098061-0
17 Posto de Vistoria Itaboraí Marcos Aurélio Dias 4374051-9
19 Posto Vassouras Amelia Machado de Oliveira 5098888-3

Art. 2°- Aos Encarregados de Subunidades competem as seguintes
atribuições:

I - Assumir a responsabilidade pelos bens móveis que estão destina-
dos à sua Subunidade;
II - Zelar pela conservação e correto manuseio dos bens móveis de
sua Subunidade;
III - Adotar e propor à chefia imediata providências que preservem a
segurança e a conservação dos bens móveis existentes em sua Su-
bunidade;
IV - Manter os bens móveis de pequeno porte em local seguro;
V - Comunicar imediatamente ao Gestor de Bens Móveis qualquer ir-
regularidade ocorrida com o material sob a sua responsabilidade;
VI - Nos impedimentos legais temporários (férias, licenças, afastamen-
tos, etc), informar o nome do seu substituto ao Gestor de Bens Mó-
veis para que lhe seja atribuída a responsabilidade provisória pela
guarda dos bens;
VII - Comunicar ao Gestor de Bens Móveis quaisquer movimentações
dos bens móveis sob a sua responsabilidade;
VIII - Prestar informações a respeito dos bens móveis da sua Subu-
nidade;
IX - Manter registro com informações detalhadas sobre os bens mó-
veis que estão em garantia ou que são objeto de contrato de ma-
nutenção;
X - Apoiar, no que for solicitado, a realização de levantamento e in-
ventários.

§ 1º - O Encarregado de Subunidade, ao ser desvinculado do cargo,
função ou emprego, deverá passar a responsabilidade dos bens mó-
veis sob sua guarda a outrem.

I - Impossibilitado de fazer pessoalmente a passagem de responsa-
bilidade dos bens móveis, o Encarregado da Subunidade poderá de-
legar a terceiros essa tarefa,
II - Não tendo o Encarregado de Subunidade procedido na forma do
parágrafo anterior, o Titular da Unidade deverá designar servidor da
própria Unidade ou instruir Comissão Especial (nos casos de carga
mais vultosa) para conferência e passagem de responsabilidade dos
bens móveis.

§ 2º - O Encarregado de Subunidade só se desobriga da responsa-
bilidade pelos bens móveis mediante a emissão de Termo de Nada
Consta expedido pelo Gestor de Bens Móveis.
§ 3º - A passagem de responsabilidade deverá ser realizada, obriga-
toriamente, com a verificação física dos bens móveis pertencentes à
respectiva Subunidade e com a lavratura de novo Termo de Respon-
sabilidade.

§ 4º - A verificação física deverá ser realizada pelo Encarregado da
Subunidade que receberá o material e, sempre que possível, deverá
estar acompanhado do Encarregado da Subunidade que passará a
responsabilidade.

§ 5º - Caberá ao Encarregado de Subunidade que estiver deixando o
cargo, função ou emprego, tomar as providências preliminares para a
passagem de responsabilidade, junto ao Gestor de Bens Móveis da
Unidade, apresentando Prestação de Contas por término de Respon-
sabilidade pela Guarda de Bens Móveis da Subunidade, prevista na
IN AGE nº 29/2014.

§ 6º - Caberá ao Encarregado da respectiva Subunidade elaborar a
prestação de contas por término de Responsabilidade pela Guarda e
Conservação dos bens móveis sob sua responsabilidade, devendo en-
caminhá-la ao Gestor de Bens Móveis em até 30 dias da data do tér-
mino da responsabilidade, anexando o Termo de Transferência de
Responsabilidade e demais itens previstos na Instrução Normativa
AGE n ° 29/2014.

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de março de 2019

CLEBER RIBEIRO AFONSO
Presidente

Id: 2169390

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 16.01.2019

PROC. Nº E-10/005/104126/2018 - DETERMINO o cancelamento do
registro n° RJ-852 conferido à Empresa LOCAR FACIL SERVICE LT-
DA. ME para operação do transporte rodoviário intermunicipal de pas-
sageiros na modalidade de fretamento turístico, bem como a baixa do
veículo cadastrado nesta Autarquia.

DE 25.02.2019

PROC. Nº E-10/005/3973/2019 - AUTORIZO a atualização do quadro
de horários da linha 454I Duque de Caxias - Jardim do Ipê “SA” ope-
rada pela Empresa de Transportes Flores LTDA. (RJ-128), mantidas
as demais características operacionais:
Partidas do Jardim do Ipê:

Dias úteis:
De 4h25 às 4h50, de 25 em 25 minutos;
De 4h50 às 10h30, de 20 em 20 minutos;
De 10h30 às 13h, de 30 em 30 minutos;
De 13h às 15h, de 40 em 40 minutos;

De 15h às 16h, de 30 em 30 minutos;
De 16h às 19h, de 20 em 20 minutos;
De 19h às 20h, de 30 em 30 minutos;
De 20h às 22h, de 40 em 40 minutos.
Sábados:
De 5h15 às 20h15, de 30 em 30 minutos;
De 20h15 às 22h, de 35 em 35 minutos.
Domingos:
De 6h às 19h20, de 40 em 40 minutos;
De 19h20 às 21h, de 50 em 50 minutos.
Partidas Duque de Caxias:
Dias úteis:
De 5h às 5h50, de 25 em 25 minutos;
De 5h50 às 10h50, de 20 em 20 minutos;
De 10h50 às 12h20, de 30 em 30 minutos;
De 12h20 às 14h20, de 40 em 40 minutos;
De 14h20 às 15h20, de 30 em 30 minutos;
De 15h20 às 19h20, de 20 em 20 minutos;
De 19h20 às 21h20, de 30 em 30 minutos;
De 21h20 às 22h, de 40 em 40 minutos;
De 22h às 22h45 de 45 em 45 minutos.
Sábados:
De 5h45 às 20h45, de 30 em 30 minutos;
De 20h45 às 22h30, de 35 em 35 minutos.
Domingos:
De 6h30 às 19h50, de 40 em 40 minutos;
De 19h50 às 21h30, de 50 em 50 minutos.
Frota mínima: 4 (quatro) ônibus urbanos.

PROC. Nº E-10/005/3974/2019 - AUTORIZO a atualização do quadro
de horários da linha 446I Duque de Caxias - Parque São Vicente “SA”
operada pela Empresa de Transportes Flores LTDA. (RJ-128), man-
tidas as demais características operacionais:

Partidas do Parque São Vicente:
Segunda a sábado:
De 4h30 às 6h15, de 35 em 35 minutos;
De 6h15 às 11h15, de 25 em 25 minutos;
De 11h15 às 16h15, de 30 em 30 minutos;
De 16h15 às 20h50, de 25 em 25 minutos;
De 20h50 às 21h20, de 30 em 30 minutos;
De 21h20 às 22h, de 40 em 40 minutos;
De 22h às 22h50 de 50 em 50 minutos.
Domingo:
Inalterado.
Partidas de Duque de Caxias:
Segunda a sábado:
De 5h25 às 7h10, de 35 em 35 minutos;
De 7h10 às 13h, de 25 em 25 minutos;
De 13h às 17h, de 30 em 30 minutos;
De 17h às 20h20, de 25 em 25 minutos;
De 20h20 às 22h20, de 30 em 30 minutos;
De 22h20 às 23h40, de 40 em 40 minutos.
Domingo: Inalterado.
Frota mínima: 5 (cinco) ônibus urbanos.

DE 07.03.2019

PROC. Nº E-10/005/3979/2019 - AUTORIZO a atualização do quadro
de horários da linha 720L Jardim Novo Rio - Cascadura “SA" operada
pela Empresa de Transportes Flores LTDA. (RJ-128), mantidas as de-
mais características operacionais:

Partidas do Jardim Novo Rio:
Dias úteis:
De 4h30 às 5h, de 15 em 15 minutos;
De 5h às 6h, de 12 em 12 minutos;
De 6h às 8h, de 10 em 10 minutos;
De 8h às 10h, de 12 em 12 minutos;
De 10h às 14h40, de 20 em 20 minutos;
De 14h40 às 16h40, de 15 em 15 minutos;
De 16h40 às 17h40, de 12 em 12 minutos;
De 17h40 às 18h55, de 15 em 15 minutos;
De 18h55 às 20h10, de 25 em 25 minutos;
De 20h10 às 21h10, de 30 em 30 minutos;
De 21h10 às 21h45, de 35 em 35 minutos;
De 21h45 às 23h05, de 40 em 40 minutos;
Sábados: Inalterado.
Domingos: Inalterado.
Dias úteis:
De 5h25 às 6h10, de 15 em 15 minutos;
De 7h10 às 9h, de 10 em 10 minutos;
De 9h às 11h, de 12 em 12 minutos;
De 11h às 15h40, de 20 em 20 minutos;
De 15h40 às 17h40, de 15 em 15 minutos;
De 17h40 às 18h40, de 12 em 12 minutos;
De 18h40 às 19h40, de 15 em 15 minutos;
De 19h40 às 22h40, de 30 em 30 minutos;
De 22h40 às 00h, de 40 em 40 minutos;

Sábados: Inalterado.
Domingos: Inalterado.
Frota mínima: 12 (doze) ônibus urbanos.

PROC. Nº E-10/005/3980/2019 - AUTORIZO a atualização do quadro
de horários da linha 435I Nova Iguaçu - Sargento Roncali “SA" ope-
rada pela Empresa de Transportes Flores LTDA. (RJ-128), mantidas
as demais características operacionais:

Partidas Sargento Roncali:
Segunda à sábado:
De 5h às 6h, 30 em 30 minutos;
De 6h às 6h50, de 25 em 25 minutos;
De 6h50 às 7h50, de 20 em 20 minutos;
De 7h50 às 14h20, de 30 em 30 minutos;
De 14h20 às 16h20, de 40 em 40 minutos;
De 16h20 às 19h50, de 30 em 30 minutos;
De 19h50 às 21h, de 35 em 35 minutos;
De 21h às 21h40, de 40 em 40 minutos;
De 21h40 às 22h30, de 50 em 50 minutos;
Domingo: Inalterado.
Partidas de Nova Iguaçu:
Segunda a sábado:
De 5h45 às 7h15, de 30 em 30 minutos;
De 7h15 às 9h45, de 25 em 25 minutos;
De 9h45 às 10h45, de 30 em 30 minutos;
De 10h45 às 14h45, de 40 em 40 minutos;
De 14h45 às 15h55, de 35 em 35 minutos;
De 15h55 às 19h40, de 25 em 25 minutos;
De 19h40 às 21h10, de 30 em 30 minutos;
De 21h10 às 21h45, de 35 em 35 minutos;
De 21h45 às 22h25, de 40 em 40 minutos;
De 22h25 às 23h10, de 45 em 45 minutos;
Domingo: Inalterado.
Frota mínima: 5 (cinco) ônibus urbanos.

Id: 2169381

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ATOS DA SECRETÁRIA E DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAS/INEA Nº 05
DE 18 DE MARÇO DE 2019

CRIA GRUPO DE TRABALHO (GT) REFEREN-
TE À SIMPLIFICAÇÃO DO INEA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE (SEAS) E O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AM-
BIENTE (INEA), no uso das atribuições legais que lhe confere o De-
creto Estadual nº 45.291/15, alterado pelo Decreto Estadual nº
45.479/18, bem como o previsto na Lei Estadual nº 5.101/2007 e no
Decreto Estadual nº 41.628/2009, alterado pelo Decreto Estadual nº
46.037/2017, conforme Processo Administrativo nº E-
07/002.1417/2019, em deliberação do Conselho Diretor deste Instituto,
em reunião realizada no dia 06 de fevereiro de 2019,

RESOLVEM:

Art. 1º - Criar Grupo de Trabalho (GT) referente à simplificação do
INEA.

Art. 2º - Designar RAFAEL LIMA DAUDT D´OLIVEIRA (Procurado-
ria/INEA), ID Funcional nº 4266605-8; ANSELMO FEDERICO NETO
(Presidência/INEA), ID Funcional nº 2151284-1; DEBORA NUNES DE
LIMA (Presidência/INEA), ID Funcional nº 2150334-6; DOUGLAS DA
SILVA MORAES DO NASCIMENTO (DILAM/INEA), ID Funcional nº
4347914-6; KAYO VINICIUS MACHADO ROMAY (DILAM/INEA), ID
Funcional nº 5082480-5; TIAGO FERREIRA RANGEL (DIBAPE/INEA),
ID Funcional nº 5097670-2; JULIA KISHIDA BOCHNER (DIBA-
PE/INEA), ID Funcional nº 4347935-9; LUCIENE STIVANIN GARCIA
(DIGGES/INEA), ID Funcional nº 4376866-0; FABIANA DA CRUZ
BARRETO MACHADO (DIRAM/INEA), ID Funcional nº 5098442-0;
ARIANE BAARS DE ARRUDA BOTELHO (Procuradoria/INEA), ID
Funcional nº 5099100-0; MATEUS DE CASTRO ALMEIDA (Procura-
doria/INEA), ID Funcional nº 5099103-5; CRISTIANE JACCOUD (Sub-
secretária de Gestão Ambiental/SEAS), ID Funcional nº 4275348-1;
MAURICIO COUTO CESAR JUNIOR (Presidente/CECA), ID nº
2148164-4; MARLUS NEWTON PASSOS BENTO VIANNA DE OLI-
VEIRA (Presidência/SEAS), ID Funcional nº 4431564-3; LEONARDO
DAVID QUINTANILHA DE OLIVEIRA (Assessoria Jurídica/SEAS), ID
Funcional nº 4387427-4; VINÍCIUS MONTE CUSTÓDIO (Assessoria
Jurídica/SEAS), ID Funcional nº 5099125-6; LEONARDO DAEMON
D´OLIVEIRA SILVA (DIPOS/INEA), ID Funcional nº 4347957-0 e VA-
NESSA RICCIOPPO DE MORAES (DIPOS/INEA), ID Funcional nº
5097795-4, para, sob a coordenação técnica do primeiro, constituir o
GT, para as ações descritas no art. 1º desta Resolução.

Art. 3º - A coordenação do Grupo de Trabalho ficará sob responsa-
bilidade do Procurador-Chefe do INEA, Dr. RAFAEL LIMA DAUDT
D'OLIVEIRA.

Parágrafo Único - Compete ao Coordenador do Grupo de Trabalho
designar, na eventualidade de sua ausência, substituto para cumprir
com suas efetivas atribuições.

Art. 4º - Visando auxiliar as atividades do Grupo de Trabalho, a ser-
vidora DEBORA NUNES DE LIMA desempenhará papel de Secretária-
Geral, com atribuição para minutar as atas das reuniões e atender às
demandas logísticas do Grupo.

Art. 5º - A critério do Coordenador do Grupo de Trabalho, poderão
ser convidados a contribuir nos estudos, sem vínculo, remuneração ou
ônus para a SEAS e para o INEA, especialistas nas áreas relacio-
nadas ao objeto do Grupo de Trabalho e/ou centros de pesquisa e
núcleos de estudo de instituições de ensino públicas ou privadas.

Art. 6º - O Grupo de Trabalho deverá elaborar relatórios trimestrais
para a divulgação das atividades desenvolvidas.

Art. 7º - O Grupo de Trabalho terá o prazo de duração de 1 (um)
ano, podendo ser renovado automaticamente, por sucessivos perío-
dos, avaliada sua necessidade e pertinência pelo Coordenador do
Grupo, até a conclusão das atividades propostas ou determinação
posterior.

Art. 8º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a contar de 14 de março de 2019.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2019

ANA LÚCIA SANTORO
Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

CLÁUDIO DUTRA
Presidente do Instituto Estadual do Ambiente

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAS/INEA Nº 06
DE 18 DE MARÇODE 2019

CRIA GRUPO DE TRABALHO (GT) REFEREN-
TE À COMPENSAÇÃO AMBIENTAL.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE (SEAS) E O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AM-
BIENTE (INEA), no uso das atribuições legais que lhe confere o De-
creto Estadual nº 45.291/15, alterado pelo Decreto Estadual nº
45.479/18, bem como o previsto na Lei Estadual nº 5.101/2007, e no
Decreto Estadual nº 41.628/2009, alterado pelo Decreto Estadual nº
46.037/2017 e na Lei Federal nº 9985/2000, conforme processo ad-
ministrativo E-07/002.1419/2019, em deliberação do Conselho Diretor
deste Instituto, em reunião realizada no dia 06 de fevereiro de 2019,

RESOLVEM:

Art. 1º - Criar Grupo de Trabalho (GT) referente à Compensação Am-
biental.

Art. 2º - Designar RAFAEL LIMA DAUDT D´OLIVEIRA (Procurado-
ria/INEA), ID Funcional nº 4266605-8; ANSELMO FEDERICO NETO
(Presidência/INEA), ID Funcional nº 2151284-1; DEBORA NUNES DE
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LIMA (Presidência/INEA), ID Funcional nº 2150334-6; EDSON MAGA-
LHÃES ARAÚJO (DILAM/INEA), ID Funcional nº 4330347-1; KAYO VI-
NICIUS MACHADO ROMAY (DILAM/INEA), ID Funcional nº 5082480-
5; JULIA KISHIDA BOCHNER (DIBAPE/INEA), ID Funcional nº
4347935-9; THABATA MENTZINGEN PAZ (DIBAPE/INEA), ID Funcio-
nal nº 4459748-7; LUCIENE STIVANIN GARCIA (DIGGES/INEA), ID
Funcional nº 4376866-0; FABIANA DA CRUZ BARRETO MACHADO
(DIRAM/INEA), ID Funcional nº 5098442-0; ARIANE BAARS DE AR-
RUDA BOTELHO (Procuradoria/INEA), ID Funcional nº 5099100-0;
MATEUS DE CASTRO ALMEIDA (Procuradoria/INEA), ID Funcional nº
5099103-5; CRISTIANE JACCOUD (Subsecretária de Gestão Ambien-
tal/SEAS), ID Funcional nº 4275348-1; MAURICIO COUTO CESAR
JUNIOR (Presidente/CECA), ID nº 2148164-4; MARLUS NEWTON
PASSOS BENTO VIANNA DE OLIVEIRA (Presidência/SEAS), ID Fun-
cional nº 4431564-3; LEONARDO DAVID QUINTANILHA DE OLIVEI-
RA (Assessoria Jurídica/SEAS), ID Funcional nº 4387427-4; VINÍCIUS
MONTE CUSTÓDIO (Assessoria Jurídica/SEAS), ID Funcional nº
5099125-6; LEONARDO DAEMON D´OLIVEIRA SILVA (DIPOS/INEA),
ID Funcional nº 4347957-0 e VANESSA RICCIOPPO DE MORAES
(DIPOS/INEA), ID Funcional nº 5097795-4, para, sob a coordenação
técnica do primeiro, constituir o GT, para as ações descritas no art. 1º
desta Resolução.

Art. 3º - A coordenação do Grupo de Trabalho ficará sob responsa-
bilidade do Procurador-Chefe do INEA, Dr. RAFAEL LIMA DAUDT
D'OLIVEIRA.

Parágrafo Único - Compete ao Coordenador do Grupo de Trabalho
designar, na eventualidade de sua ausência, substituto para cumprir
com suas efetivas atribuições.

Art. 4º - Visando auxiliar as atividades do Grupo de Trabalho, a ser-
vidora DEBORA NUNES DE LIMA desempenhará papel de Secretária-
Geral, com atribuição para minutar as atas das reuniões e atender às
demandas logísticas do Grupo.

Art. 5º - A critério do Coordenador do Grupo de Trabalho, poderão
ser convidados a contribuir nos estudos, sem vínculo, remuneração ou
ônus para a SEAS e para o INEA, especialistas nas áreas relacio-
nadas ao objeto do Grupo de Trabalho e/ou centros de pesquisa e
núcleos de estudo de instituições de ensino públicas ou privadas.

Art. 6º - O Grupo de Trabalho deverá elaborar relatórios trimestrais
para a divulgação das atividades desenvolvidas.

Art. 7º - O Grupo de Trabalho terá o prazo de duração de 1 (um)
ano, podendo ser renovado automaticamente, por sucessivos perío-
dos, avaliada sua necessidade e pertinência pelo Coordenador do
Grupo, até a conclusão das atividades propostas ou determinação
posterior.

Art. 8º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor em 90 (noventa)
dias após sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2019

ANA LÚCIA SANTORO
Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

CLÁUDIO DUTRA
Presidente do Instituto Estadual do Ambiente

Id: 2169371

DESPACHO DA SECRETÁRIA
DE 13/03/2019

PROCESSO Nº E-07/301189/2006 - CANCELA o Auto de Infração n°
44.100, de 27 de novembro de 2006, e a consequente anulação da
multa imposta, diante da ocorrência de prescrição intercorrente.

Id: 2169408

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 20/03/2019

PÁGINA 36 - 3ª COLUNA

ATOS DO PRESIDENTE E DO SECRETÁRIO

PORTARIA CONJUNTA INEA/SEAS Nº 221
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO.

Art. 1º -
Onde se lê: P.T. 2404.18.122.0002.2660 - Pessoal e encargos so-
ciais.
Leia se: PT: 2432.18.122.0002.2660 - Pessoal e encargos sociais.

Onde se lê:

ND 3390 FONTE: 218 VALOR R$ 30.000,00

Leia se:

ND 3190 FONTE: 218 VALOR R$ 25.000,00

PORTARIA CONJUNTA INEA/SEAS Nº 222
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO.

Art. 1º -
Onde se lê:
I - OBJETO: DESPESAS OPERACIONAIS DA COORDENAÇÃO IN-
TEGRADA DE COMBATES A CRIMES AMBIENTAIS
Leia se:
I - OBJETO: DESPESAS OPERACIONAIS DA COORDENAÇÃO IN-
TEGRADA DE COMBATES A CRIMES AMBIENTAIS PARA O EXER-
CÍCIO DE 2019

Onde se lê: P.T. 2404.18.122.0002.2016 - Manutenção e Atividades
Operacionais e Administrativas.
Leia se: PT: 2432.18.122.0002.2016 - Manutenção e Atividades Ope-
racionais e Administrativas.

Id: 2169438

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 15.03.2019

PROCESSO N° E-07/002/1803/2019 - RATIFICO a inexigibilidade de
licitação, em conformidade com o artigo 25, caput, da Lei nº
8.666/1993, em favor de INFINITWAY TREINAMENTO E CONSULTO-
RIA LTDA, com vistas à contratação de curso in company de Gestão
de Projetos Ágeis: Scrum Master e Prouct Owner (capacitação e de-
senvolvimento interativo e incremental para gerenciamento de projetos
e desenvolvimento ágil), para 15 servidores do INEA, pelo valor de
R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), nos termos da autorização
do Coordenador Executivo e de Planejamento, autoridade ordenadora
de despesas.

DIRETORIA DE GENTE E GESTÃO
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA GERENTE
DE 19.03.2019

PROCESSO Nº E-07002.5136/2015 - Procedido a apuração de Tempo
de Serviço para fim de Licença Prêmio do servidor VINICIUS TOLE-
DO ARAUJO, ID nº 4348048-9, Técnico Florestal. Sendo assim, AU-
TORIZO a concessão de 03 (três) meses do benefício, tendo em vista
o direito relativo ao período base de 28/02/2014 a 26/02/2019.

PROCESSO Nº E-07002.2170/2015- Procedido a apuração de Tempo
de Serviço para fim de Licença Prêmio da servidora ANA ELEN TA-
NASE, ID nº 2145717-4, Técnico Administrativo. Sendo assim, auto-
rizo a concessão de 06 (seis) meses do benefício, tendo em vista o
direito relativo ao período base de 14/10/2013 a 12/10/2018.

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA BAÍA DE GUANABARA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 18.03.2019

PROCESSO Nº E-07/501.863/2010 - INDEFIRO o pedido de Certidão
Ambiental de Uso Insignificante de Recursos Hídricos ao imóvel situa-
do à RUA ARIPERANA, Nº 129 - TAQUARA- Município RIO DE JA-

NEIRO-RJ com base no Parecer Técnico nº 28/19, referente ao pro-
cesso em referência.

COORDENADORIA EXECUTIVA E DE PLANEJAMENTO

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 19.03.2019

PROCESSO Nº 07/002.101632/2018 - HOMOLOGO o procedimento li-
citatório na modalidade Tomada de Preços nº 10/2018 e ADJUDICO à
empresa Agrar Consultoria e Estudos Técnicos S/C Ltda. a prestação
de serviço de plano de reassentamento de 560 famílias nos empre-
endimentos Santo Antônio e Maria Pitella, no Município de Nova Igua-
çu/RJ, pelo valor global de R$ 779.848,53 (setecentos e setenta e no-
ve mil oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centa-
vos).

Id: 2169437

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

ATO DO COORDENADOR EXECUTIVO E DO SECRETÁRIO

PORTARIA CONJUNTA INEA/SEPM Nº 220
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO.

O COORDENADOR EXECUTIVO E DE PLANEJAMENTO DO INS-
TITUTI ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA POLÍCIA MILITAR - SEPM, no exercício de suas atri-
buições legais, de acordo com a Lei nº 8.271, de 27 de dezembro de
2018, que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de
Janeiro para o exercício financeiro de 2019, o Decreto nº 46.566, de
01 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre a Programação Orçamen-
tária e Financeira e Estabelece Normas para a Execução Orçamen-
tária do Poder Executivo para o exercício de 2019 e o Decreto nº
42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a descentralização
da execução orçamentária,

RESOLVEM:

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: UNIDADE DE POLÍCIA AMBIENTAL (UPAM) - PAGA-
MENTO DE GRATIFICAÇÕES - MÊS: FEVEREIRO.

II - VIGÊNCIA: início: a partir da publicação desta Portaria - término:
31/12/2019.

III - DE/Concedente: 2432 - Instituto Estadual do Ambiente - INEA.
UO: 2432 - Instituto Estadual do Ambiente - INEA.
UG: 2432.00 - Instituto Estadual do Ambiente - INEA.

IV - PARA/Executante: 2611 - Secretaria de Estado da Polícia Militar
- SEPM.
UO: 2611 - Secretaria de Estado da Polícia Militar - SEPM.
UG: 2611.00 - Secretaria de Estado da Polícia Militar - SEPM.

V - CRÉDITO
PT: 2432.18.122.0002.2660 - Pessoal e Encargos Sociais
Natureza da Despesa Fonte Valor
3190 218 R$ 183.150,60

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº 42.436/2010, deverá ser elaborada pelo respon-
sável do setor que acompanhou a execução do objeto da descentra-
lização, acompanhada de toda documentação, conforme previsto na
Instrução Normativa AGE nº 24, de 10/09/2013. Quando a prestação
de contas final não for encaminhada no prazo determinado ou se fo-
rem constatadas quaisquer impropriedades, quando da análise, deverá
a concedente notificar, de imediato, a executante, a fim de, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de
tomada de contas, cumprir a obrigação ou sanar as impropriedades.

Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2019.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2019

RICARDO CARDOSO DA SILVA
Coordenador Executivo e de Planejamento

ROGÉRIO FIGUEREDO DE LACERDA
Secretário de Estado da Polícia Militar

Id: 2169440

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 20.03.2019

PROCESSO Nº E-02/007/000429/2019 - AUTORIZO, na forma do De-
creto nº 46.566, de 01 de fevereiro de 2019, o Plano de Trabalho da
Superintendência de Defesa Agropecuária, para aplicação no primeiro
semestre do ano em curso, de recursos do Fundo Estadual de Defesa
Agropecuária - FUNDEAGRO.

Id: 2169552

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

ATO DA SECRETÁRIA E DA PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEDSODH N° 004
DE 12 DE MARÇO DE 2019

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO PARA FUNDAÇÃO PARA IN-
FÂNCIA E ADOLESCÊNCIA-FIA, NA FORMA
QUE MENCIONA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS E A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARA IN-
FÂNCIA E ADOLESCÊNCIA-FIA, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com a Lei nº 8.271, de 27 de dezembro de 2018, que es-
tima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o
exercício financeiro de 2019, o Decreto nº 46.566, de 01 de fevereiro
de 2019, que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira e
estabelece normas para a execução orçamentária do Poder Executivo
para o exercício de 2019, o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de
2010 e Instrução Normativa AGE nº 24, de 10/09/13, que dispõe so-
bre a descentralização e prestação de contas da execução dos cré-
ditos orçamentários, e dá outras providências e tendo em vista o que
consta no Processo nº E-31/003/410/2019,

RESOLVE:

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Atendimento das Ações do Programa Proteção Social
Especial à Criança e ao Adolescente através da Fundação para a In-
fância e Adolescente-FIA/RJ, durante o exercício financeiro de 2019.

II - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2019-Término: 31/12/2019

III - DE/Concedente: 326100-FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FEAS
UG: 326100-Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS
UO: 49650-Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

IV - PARA/Executante: 424100-FUNDAÇÃO PARA INFÂNCIA E ADO-
LESCÊNCIA - FIA/ RJ
UG: 424100-Fundação para a Infância e Adolescência - FIA-RJ
UO: 49412-Fundação para a Infância e Adolescência - FIA-RJ

V - CRÉDITO:

P.T. FR MD Valor R$
4965.08.243.0112.2163 100 3390 605.609,60
4965.08.243.0112.2163 122 3350 1.380.000,00

4965.08.243.0112.2163 122 3390 433.838,00
4965.08.243.0112.4057 100 3390 101.674,40
4965.08.243.0112.4176 100 3390 538.112,00
4965.08.243.0112.4176 122 3350 1.500.000,00
4965.08.243.0112.4176 122 3390 431.466,00
4965.08.243.0112.4348 122 3350 2.406.202,00
4965.08.243.0112.8203 100 3390 530.456,00
4065.08.243.0112.1079 100 3390 784.446,40

Total 8.711.804,40

Art. 2º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos orçamentários e financeiros a 01
de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de março de 2019

FABIANA GRACINDO BENTES DE RENGIFO
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social e

Direitos Humanos

FABIANA GRACINDO BENTES DE RENGIFO
Presidente da Comissão Interventora

Fundação para Infância e Adolescência

Id: 2169050

Secretaria de Estado de Cidades

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE, DO SECRETÁRIO E DO SUBSE-
CRETÁRIO

PORTARIA CONJUNTA CEHAB/SSCS Nº001
DE 16 DE JANEIRO DE 2019

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA:

O PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CEHAB, ÂNGELO MONTEIRO
PINTO, O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL E GOVER-
NANÇA, JOSÉ LUIS CARDOSO ZAMITH E O SUBSECRETÁRIO DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL- SSCS/SECCG, LUIZ FERNANDO RILA,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Estadual nº
8.271, de 27 de dezembro de 2018, que estima receita e fixa despesa
do Estado do Rio de Janeiro para o exercício financeiro de 2019, De-
creto Estadual nº 46.550, de 01/01/2019, Decreto Estadual nº 46.566,
de 01/02/2019 c/c o Decreto Estadual nº 42.436, de 30/04/2010, que
Estabelece as Diretrizes da política de Comunicação Social e Normas
para a Licitação, Contratação e Execução dos Serviços de Comuni-
cação, no âmbito da Administração Pública Estadual, conforme Pro-
cesso Administrativo nº E-33/002/16/2019,

RESOLVEM:

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Prestação de serviços de publicidade legal e institucional
de interesse do órgão.

II - VIGÊNCIA: Esta Portaria terá vigência de 01/01/2019 até
31/12/2019.

III - DE/Concedente: 53720 - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITA-
ÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CEHAB
UO: 53720 - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - CEHAB
UG: 197100 - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - CEHAB.

IV - PARA/Executante: 2100 - Secretaria de Estado da Casa Civil e
Governança
UO: 210200 - Subsecretaria de Comunicação Social da Casa Civil e
Governança - SSCS
UG: 390200 - Subsecretaria de Comunicação Social da Casa Civil e
Governança - SSCS

V - CRÉDITO:
P.T. nº 2432.18.122.0002.2010
Natureza da Despesa 3390
FONTE 218
VALOR R$ 90.000,00 (noventa mil reais)

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10, do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo 4º,
da instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do término da vigência
desta Portaria, bem como apresentar à Concedente cópia, junto com
a Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFERIO em favor do exequente sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3º -. Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a contar de 1º de janeiro de 2019, revogando as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2019

ÂNGELO MONTEIRO PINTO
Companhia Estadual de Habitação do Estado do Rio de Janeiro -

CEHAB

JOSÉ LUIS CARDOSO ZAMITH
Secretário de Estado da Casa Civil e Governança

LUIZ FERNANDO RILA
Subsecretário de Comunicação Social da Casa Civil e Governança

Id: 2169269

Controladoria Geral do Estado

DESPACHO DO CONTROLADOR

DE 19/03/2019

PROCESSO Nº E-32/001/100091/2018 - CONCEDE o benefício de
auxílio funeral a requerente MARLY CÂNDIDA CASTRILLON, no va-
lor de R$ 3.028,73 (três mil vinte e oito reais e setenta e três cen-
tavos), de acordo com a Portaria SUBRE/SEPLAG nº 012, de 26 de
maio de 2008, publicado no Diário Oficial de 29 de maio de 2008.

Id: 2169411

DESPACHO DO CONTROLADOR

DE 19/03/2019

PROCESSO Nº E-32/001127/2019 - CONCEDE o benefício de auxílio
funeral a requerente ARIMA TRAPANEZ DE ALMEIDA, no valor de
R$ 3.028,73 (três mil vinte e oito reais e setenta e três centavos),
de acordo com a Portaria SUBRE/SEPLAG nº 012, de 26 de maio de
2008, publicada no Diário Oficial de 29 de maio de 2008.

Id: 2169409

DESPACHO DO CONTROLADOR-GERAL
DE 19/03/2019

PROCESSO Nº E-32/001/8/2019 - CONCEDE o benefício de auxílio
funeral a requerente ANGELA MENDES DA COSTA, no valor de R$
3.028,73 (três mil vinte e oito reais e setenta e três centavos), de
acordo com a Portaria SUBRE/SEPLAG nº. 012 de 26 de maio de
2008, publicado no Diário Oficial de 29 de maio de 2008.

Id: 2169302
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